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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0808002-78.2016.8.15.2003

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos verifico que não consta no processo, requerimento administrativo formulado ao
Seguro DPVAT, condição que entendo necessária à demonstração do interesse de agir da parte autora,
uma vez que, a princípio, não vislumbro pretensão resistida da Ré.Neste sentido, o Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº. 839.353/MA, de relatoria do Ministro Luiz Fux,
firmou o entendimento, no sentido de que é necessário o prévio requerimento administrativo do Seguro
DPVAT, como condição para o estabelecimento do exercício do direito de ação, compatível com o
princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da CF, :in verbis

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO

. (Recurso Extraordinário 839.353 - Maranhão.PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO

Relator Min. Luiz Fux. Publicado no DJE nº 26, divulgado em 06/02/2015). 

Desse modo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial,
apresentando a prova da negativa do pedido administrativo de DPVAT feito à seguradora, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito. 

P. I. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 2 de novembro de 2016.

Juiz(a) de Direito
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anexa
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0808002-78.2016.8.15.2003

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, observa-se que o documento juntado no ID  se trata de  não4854905 Protocolo de entrega de documentos,

fazendo restando comprovada a efetivação do requerimento

Desta feita, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial, acostando aos autos comprovante de processo

administrativo ou número de sinistro junto à Seguradora Líder, sob pena de extinção.

JOÃO PESSOA, 20 de setembro de 2017.

Juiz(a) de Direito

Num. 9797205 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA - 14/11/2017 01:18:31
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -  0808002-78.2016.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)

 [SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ROSSANA LIGIA DA SILVA FERREIRA 

Advogados do(a) AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - PB11968, FABIO CARNEIRO CUNHA

LIMA - PB13527

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

Advogado do(a) RÉU:  

DESPACHO

Vistos.

Num. 15799468 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA - 01/11/2018 17:25:56
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Número do documento: 18110117255406900000015405135



Em consulta junto ao site da SEGURADORA LÍDER ADMINISTRADORA DO SEGURO DPVAT, observa-se

que houve prévio requerimento administrativo, suprindo a determinação de ID 9797205.

Por oportuno, para fins de apreciação do pedido de gratuidade judiciária, intime-se a parte autora para, em

15 (quinze) dias, emendar a inicial, apontando a profissão da demandante, sob pena de indeferimento do pedido.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte autora.

JOÃO PESSOA

26 de fevereiro de 2019

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

PROCESSO NÚMERO - 0808002-78.2016.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ROSSANA LIGIA DA SILVA FERREIRA

Advogados do(a) AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - PB11968, FABIO CARNEIRO CUNHA

LIMA - PB13527

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

  

 

DESPACHO

Num. 28612898 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA - 02/03/2020 09:11:40
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Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora não informou sua profissão na petição inicial, nos

termos do art. 319, inciso II, do CPC, sendo devidamente intimada para emendar a inicial, conforme ID 17578292,

permanecendo inerte.

Sendo assim, considerando que a informação é essencial para análise do pedido de gratuidade, nos termos

do art. 485, §1º, do CPC, determino a intimação pessoal da parte autora (por carta) e de seu advogado para, em 5

(cinco) dias, demonstrar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0808002-78.2016.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

ROSSANA LIGIA DA SILVA FERREIRA

R. ANTÔNIO PEREIRA CASTRO, 112 - MANGABEIRA

JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-470

 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520

Telefone: (83)3238-6333; e-mail: jpa.1varamangabeira@tjpb.jus.br
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........dobre aqui

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROSSANA LIGIA DA SILVA FERREIRA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

CARTA DE INTIMAÇÃO AUTOR(A)

           Por meio da presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira,
fica Vossa Senhoria INTIMADA para, nos termos do art. 485, § 1º, do CPC, em 05 (cinco) dias, demonstrar
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

DESPACHO

             Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora não informou sua profissão na petição

inicial, nos termos do art. 319, inciso II, do CPC, sendo devidamente intimada para emendar a inicial,

conforme ID 17578292, permanecendo inerte.

             Sendo assim, considerando que a informação é essencial para análise do pedido de gratuidade,
nos termos do art. 485, §1º, do CPC, determino a intimação pessoal da parte autora (por carta) e de seu
advogado para, em 5 (cinco) dias, demonstrar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

 Cumpra-se.

                                                             João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito

 

                                                                                    João Pessoa,  20 de março de 2020.

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES

Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

20 de maio de 2020

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL CÍVEL

DE MANGABEIRA - JOÃO PESSOA - PARAÍBA.

 

 

 

 

 

 

ROSSANA LIGIA DA SILVA FERREIRA, já qualificada nos autos do

processo em epígrafe, por seus advo-gados, devidamente constituídos, vem, à presença de Vossa

Excelência, com o devido respeito e acatamento estribado no artigo 319, II e VII do Código de Processo 

Civil, re-quer seja emendada a inicial no sentido de complementar a qualificação do Autor:

 

ROSSANA LÍGIA DA SILVA FERREIRA, inscrito no CPF sob o nº

630.948.944-53, brasileira, casada, DO LAR, residente e domiciliado na

Rua Antônio Pereira Castro, 112, Mangabeira, CEP: 58.055-470, João

Pessoa – Paraíba;  

 

Ressalte-se ainda, que o promovente, CONTINUA na mesma função desde a data

do acidente, ou seja, do lar, não possuindo renda.

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 12 de maio de 2020.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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PROCESSO NÚMERO - 0808002-78.2016.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: ROSSANA LIGIA DA SILVA FERREIRA

Advogados do(a) AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - PB11968, FABIO CARNEIRO CUNHA

LIMA - PB13527

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

  

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, a autora é do lar e declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as custas processuais e

honorários advocatícios.

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova

inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária

ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.
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Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz

ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de

conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o

curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se

antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia

médica, quando a parte concordasse em submeter-se a esta, designada para a mesma data, estabelecendo o laudo respectivo a

existência ou não de sequelas, bem como sua extensão, a depender da hipótese, restava o feito com todos os elementos que

possibilitariam a conciliação.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam

mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a

designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em

não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia

processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo

apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do

art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito
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